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Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores.

Aprov ac!o
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Por
plenário

O Membro deste Poder, signatário do presente, fazendo uso das pre
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C(i rdoso

que lhessão
conferidas pelo Regimento, vem com o devido acatamento, A INDICAçÃO, após os trâmites

regimentais   e   com   a   aprovação   dos   ilustres   membros   do   soberano   plenário,   seJ'a

encaminhado expediente ao Excelentíssimo Sr. Prefeito de Santarém  Nélio Aguiar, para

que  analise  a  viabilidade  da  realização  de  um  Processo  Seletivo  Simplificado,  para
contratação de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate à  Endemias no

Município de Santarém.

Sr. Prefeito de Santarém e Secretária Municipal de Saúde,  para que tome conhecimento

de nossa solicitação ejunto com o Executivo Municipal possa acompanharotrâmite de seu

atendimento.
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